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C obrando mais transpa-
rência e respeito nas dis-
cussões em torno da re-

distribuição de competências
e agregação de Comarcas, a As-
sociação dos Magistrados do
Rio Grande do Norte (Amarn)
enviou o Ofício nº 074/2017-
GP ao presidente do Tribunal
de Justiça, desembargador Ex-
pedito Ferreira. No documen-
to, assinado pelo presidente da
Amarn, juiz Cleofas Côelho de
Araújo Júnior, a Associação
destaca que “as mudanças na
distribuição de competências
e em Comarcas com baixíssi-
ma movimentação são real-
mente necessárias, mas, de fa-
to, não poderão ocorrer à reve-
lia dos magistrados afetados”. 

A presidência do Tribunal
de Justiça do Rio Grande do
Norte estuda agregar 12 Co-
marcas do interior. A propos-
ta, que cumpre a Resolução
184 do Conselho Nacional de
Justiça, ainda será apreciada
pelos desembargadores no Ple-
no do TJRN. Segundo a deter-
minação do CNJ, as comarcas
devem ter, pelo menos, 50% de
casos novos em três anos, ca-
so contrário devem ser agrega-
das a outras Comarcas de
maior porte. Por meio de nota,
a Assessoria de Imprensa do
TJRN informou que a redução
deve-se à modernizaçãoneces-
sária nos setores públicos, pa-
ra fazer “mais com menos". 

No Ofício, o presidente da A-
marn afirmou que “se há magis-
trados subutilizados, essa res-
ponsabilidade é do próprio Tri-
bunal de Justiça que em outro
momento entendeu necessária

a criação de uma unidade juris-
dicional sem um estudo apro-
fundado sobre sua viabilidade,
não pode esse ônus recair sobre
o magistrado, sob pena de pola-
rizar a discussão entre juízes as-
soberbados de trabalhos vs juí-
zes com menos trabalho, como
de fato tem ocorrido”. O juiz
Cleofas Côelho destacou ainda,
no documento, que a Amarn
pugna por uma “demonstração
de transparência e respeito com
os colegas que sofrerão com os
impactos da medida”. A Associa-
ção relembrou que quando da
elaboração de um estudo para a
redistribuição da força de traba-
lho, a própria administração do
TJRN o reconheceu como incon-
sistente para justificar as mu-
danças propostas.

De acordo com memoran-
dos expedidos pelo desembar-
gador Expedido Ferreira, pre-
sidente do TJRN, e aos quais
a TRIBUNA DO NORTE teve
acesso, seria extintas as comar-
cas de Pedro Avelino, Taipu,
São Rafael, Serra Negra do
Norte, Janduís, São Bento do
Norte, Governador Dix-Sept
Rosado, Lajes, Pedro Velho,
São Tomé, Cruzeta e São João
do Sabugi. A proposta também
inclui a alteração de competên-
cia de unidades jurisdicionais
das comarcas de Natal, Mosso-
ró e Parnamirim.

No caso da Justiça Esta-
dual, para uma comarca se
manter, explica nota da asses-
soria do TJRN, é preciso que
tenha obtido uma média anu-
al, a cada triênio, de, no míni-
mo, 539 processos novos nos
anos de 2014, 2015 e 2016. Al-

gumas Comarcas não atingi-
ram essa média, e chegavam a
ter médias anuais de 286 a 290
casos novos no ano. Há casos
de comarcas com menos de 30
novos processos por ano.

Segundo informações do
TJRN, uma comarca com um
juiz, um promotor e seis servi-
dores geram um gasto em tor-
no de R$ 2,4 milhões/ano para
o Estado. Nessas despesas não
estão inclusas outras despesas
como custeio, diárias, informá-
tica, energia, segurança, mate-

rial de expediente e aluguel. “A
agregação é temporária e rever-
sível. Quando a comarca agre-
gada atingir a média estipula-
da, ela pode voltar a funcionar
na cidade sede original”, expli-
ca nota do TJRN. A Amarn de-
fende que “as alterações de
competências e agregação de
Comarcas (…), vêm sendo con-
duzidas de forma que não de-
monstra respeito à dignidade
dos magistrados potiguares,
pugnando desde já por um diá-
logo mais franco e aberto”. 

Posição do TJRN
Em nota enviada à redação,

o Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Norte, afirma que
“vem trabalhando para equa-
lizar a distribuição de casos no-
vos, dividindo-os entre as uni-
dades judiciárias do estado, no
atendimento à Resolução 184
do Conselho Nacional de Jus-
tiça – CNJ”. Ainda segundo a
nota, afirma que tem dado co-
nhecimento das propostas e
ações, em várias oportunida-
des, a magistrados e à Amarn,

que os representa, inclusive
com a participação do seu pre-
sidente em algumas reuniões. 

“Nenhuma das mudanças
fere a integridade dos magistra-
dos ou cria dificuldades à exe-
cução do seu exercício jurisdi-
cional e às suas carreiras. Essa
nova sistemática se fundamen-
ta na necessidade de diminuir
a disparidade na carga de tra-
balho de juízes e servidores,
tendo por base a eficiência e so-
lidariedade. Tudo para atingir
um objetivo: tornar a justiça po-
tiguar mais moderna, célere e
eficiente e, dessa forma, leva-la
a prestar um melhor serviço aos
cidadãos”, afirma o TJRN.

« REDUÇÃO DE COMARCAS »Em ofício ao TJRN, o presidente da Amarn, juiz Cleofas Côelho Júnior afirma que “as
mudanças na distribuição de competências e em Comarcas não podem ocorrer à revelia dos magistrados afetados” 

Amarn faz críticas à proposta do TJ

Juiz Cleofas Côelho Júnior afirma que proposta precisa ser discutida amplamente antes de ir ao Pleno

As mudanças na
distribuição de
competências e em
Comarcas com
baixíssima
movimentação são
realmente
necessárias, mas, de
fato, não poderão
ocorrer à revelia dos
magistrados
afetados”
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